
DECRETO  No. 80/2023 - LEI No. 1440/2022

D E C R E T A

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais:

ABRE  CRÉDITOS SUPLEMENTARES  E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ART. 1o. - Ficam abertos Créditos Suplementares as dotações do Orçamento Vigente no Valor de R$ 952.237,08 , distribuidos nas
seguintes dotações :

02.01.01.04.122.0156.2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00024         18.053,97

         6.435,631.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

        11.618,341.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

02.04.08.04.122.0156.2008 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00041         35.550,25

        19.536,001.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

        16.014,251.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00042         84.452,73

         3.561,481.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

        16.426,621.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

        22.044,901.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

        16.800,851.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

        22.057,401.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

         3.561,481.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

3.1.9.0.94.00 Indenizações E Restituições Trabalhistas - Ficha: 00044         45.679,69

        45.679,691.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

3.1.9.1.13.00 Obrigações Patronais - Ficha: 00045          8.940,44

         8.940,441.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00049          2.600,00

         2.600,001.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

02.04.08.09.272.0156.2011 MANUTENÇÃO E PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

3.3.9.1.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS - Ficha: 00063         11.860,19

        11.860,191.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:
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02.04.08.09.272.0157.2013 PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO (PASEP)

3.3.9.0.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas - Ficha: 00064          3.920,13

           318,191.704.000.0000 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras

pela Exploração de Recursos Naturais

Fonte:

         3.601,941.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

02.05.04.04.121.0146.2014 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00065          3.101,65

         3.101,651.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

02.05.04.04.123.0156.2015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SEÇÃO DE TESOURARIA

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00077          3.903,70

         3.903,701.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

02.05.04.04.125.0144.2016 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEÇÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00087         10.309,94

        10.309,941.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

02.06.01.12.361.0150.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL GERAL

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00114         99.558,58

        99.558,581.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.06.01.12.361.0155.2021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00131          6.520,00

         6.520,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.06.01.12.365.0149.2023 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00152          3.050,18

         3.050,181.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.122.0121.2026 GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00173         58.964,66

        40.099,771.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         6.769,221.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

        12.095,671.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:
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3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00174         11.158,40

         2.717,301.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         8.441,101.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção - Ficha: 00180         46.123,63

        16.000,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         6.435,631.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

        23.688,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

4.4.9.0.52.00 Equipamentos E Material Permanente - Ficha: 00187         44.622,76

        44.622,761.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.301.0123.2027 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MÉDICOS PELO BRASIL

3.3.9.0.46.00 Auxílio - Alimentação - Ficha: 00189          1.670,00

           900,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

           770,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.301.0123.2028 PROGRAMA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00191         43.960,82

        21.179,281.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

           990,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

        18.480,001.604.000.0000 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao

vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às

endemias

Fonte:

         3.311,541.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00192         11.423,77

         9.768,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         1.655,771.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

3.3.9.0.14.00 Diárias - Pessoal Civil - Ficha: 00196            345,00

           345,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.302.0123.2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

3.3.9.0.14.00 Diárias - Pessoal Civil - Ficha: 00216          2.535,00

           775,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

           915,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:
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           845,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00221         70.174,80

        37.000,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

        23.500,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual

Fonte:

         1.974,801.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual

Fonte:

         3.400,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual

Fonte:

         4.300,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual

Fonte:

3.3.9.0.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas - Ficha: 00546          9.754,62

         3.600,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         5.684,621.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

            70,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

           400,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.93.00 Indenizações e Restituições - Ficha: 00225            150,00

            50,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

           100,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.302.0123.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FISIOTERAPIA

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00227          5.667,12

         5.667,121.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00228          2.464,00

         2.464,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00231          4.280,00

         2.140,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual

Fonte:

         2.140,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual

Fonte:

02.07.01.10.303.0119.2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00236          4.224,00

         4.224,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00238          7.960,00

         7.960,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual

Fonte:
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3.3.9.0.32.00 Material, Bem ou Serv para Distribuição. Gratuita - Ficha: 00239          4.100,00

         4.100,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual

Fonte:

3.3.9.0.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica - Ficha: 00241            150,00

           150,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.304.0120.2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00244          1.730,45

         1.730,451.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.305.0120.2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00260          2.244,00

         2.244,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.08.03.08.243.0129.2036 FOMENTO A POLÍTICA DE ATENDIMENTO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00278          6.203,28

         6.203,281.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.08.04.08.244.0127.2038 SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00302          8.507,28

         8.507,281.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00303          6.733,23

         3.561,481.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

         3.171,751.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

02.08.04.08.244.0127.2040 CUSTEIO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.9.0.32.00 Material, Bem ou Serv para Distribuição. Gratuita - Ficha: 00317          4.636,54

         4.200,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

           436,541.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.09.02.15.452.0140.2041 ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00328         34.642,73

        18.343,601.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

        16.299,131.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00329          3.415,73

         3.415,731.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

02.09.02.15.452.0141.2044 ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS
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3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00345          2.530,00

         1.320,001.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

         1.210,001.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00346          4.488,00

         2.244,001.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

         2.244,001.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

02.10.01.20.608.0133.2048 APOIO AO AGRONEGÓCIO SUSTENTÁVEL

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00371          4.320,00

         4.320,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00373            248,04

           128,041.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

           120,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

3.3.9.0.93.00 Indenizações e Restituições - Ficha: 00375         31.941,59

        31.941,591.701.000.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres

dos Estados

Fonte:

02.11.01.26.782.0156.2050 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00382         15.430,35

        14.110,351.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

         1.320,001.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00383         42.623,95

         3.561,481.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

        15.730,401.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

         7.136,681.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

        16.195,391.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

02.12.03.15.451.0158.2052 ADMINISTRAÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00404          2.439,81

         2.439,811.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

02.12.03.26.782.0132.1007 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00422         18.000,00

        18.000,001.710.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial dos Estados

Fonte:
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02.12.03.26.782.0158.1008 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00425          9.800,00

         3.500,001.710.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

         6.300,001.710.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00426         28.784,00

        14.270,001.704.000.0000 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras

pela Exploração de Recursos Naturais

Fonte:

        14.514,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00427          2.000,00

         2.000,001.704.000.0000 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras

pela Exploração de Recursos Naturais

Fonte:

02.13.01.13.392.0134.2055 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE CULTURA

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00431          2.439,81

         2.439,811.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00437          8.000,00

         8.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.14.04.27.812.0156.2059 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00472          6.778,20

         6.778,201.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00473          2.271,09

         2.271,091.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

02.15.01.18.541.0142.2060 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00484          5.263,73

         1.848,001.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

         3.415,731.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

02.17.01.04.124.0143.2061 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00496          3.101,65

         3.101,651.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00497          9.566,09

         9.566,091.711.000.0000 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições

de Receitas.

Fonte:

4.4.9.0.52.00 Equipamentos E Material Permanente - Ficha: 00506         16.867,50
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        16.867,501.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

       952.237,08

ART. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Prefeito Municipal
GASPAR CARLOS FILHO

Quartel Geral-MG, 01 de Novembro de 2023

ART. 2o. - Para atender o dispositivo do artigo 1° fica utilizado como fonte de recurso o Excesso de Arrecadação apurado entre a

arrecadação prevista e a realizada durante o exercício vigente conforme Artigo 43, Inciso II, § 3° da Lei N° 4.320/64.
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